
ANO L X V I l i — N . ° liM — QUARTA-FEIRA. 30 ÜE JULHO DE 1958 

Pro f i l a x i a da Lepra — exceto c Serviço do Pênfigo 
Foliáceo, — são exercidas pela Comissão de Estudo.^ 
de L ep ra , instituída pelo A to n . 18, de 31 de março 
.de 13Õ5, do 'Secretario da Saúde Pública e da Assis
tência S o c i a l " . 

Ar t i go 2,o — Este decreto entrará em vigor na dat > 
de sua publicação 

Ar t igo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 2i) 

de ju lho de 1958. 

".'= JÂNIO Q U A D R O S 
Eauzs Car los 

Pub l i cado na D i re to r ia Gérnlfda Secretar ia de Estad;> 
dos Negócios do Governo, aos 29>"de ju lho de 1958. 

A l t i no Santarém 
D i r e to r G e r a l , Subs t i tu to . »-,.._•• 

D E C R E T O N. 33.261, D E 29 D E J U L H O D E 1958 

0 e c i a r a fle t i t i l idade pública imóvel trtie espe-
eífic a . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições legais, e, 

Cons iderando que compete ao Poder Público preservar 
todas as espécie.% vegetais autóctones no território do Es
tado de Sao P a u l o ; 

Considerando que o "jequitibá" — símbolo da terra 
paul i s ta outrora abundante , escasseia d i a a d ia com risco 
até de extinção da espécie; 

Considerando que é indispensável ga ran t i r a sobrevi
vência des.se representante precioso da nossa f lora l enhosa; 

Considerando que o município de P i rac i caba não con
ta com u m parque f lorestal para t ias educativos e re
c i t a t ivos; 

Considerando a inda o imperat ivo do a r t . 116, da — 
Constituição — do Estado de São Pau lo — " O Estado e 
os Municípios preservarão a fauna e a f lora, cr iando- lhes 
reservas invioláveis', 

Decreta: 

Ar t i go l.o — P i c a declarado de nul idade pública para 
sei- desapropriado, amigável ou jud ic ia lmente , o imóvel 
abaixo aescrito, que consta pertencer ao senhor Pau lo 
de Moraes Ba r r o s F i l h o , e dest inado à defesa d a f lora e 
íauna estaduais e a i n d a à proteção de paisagens e locais 
par t i cu larmente dotados pela natureza , uma área de te r ra 
n a zona ru ra l , com 76.40 hectares, s i tuada no município e 
comarca de P i rac i caba , com as seguintes div isas e con
frontações: — partem da div isa com a propriedade de 
M a r i a S c a r f a r i e F i l ho s (estaca 62 A ) daí segue pela re
fer ida d i v i sa em 6 o 02 'NE até a distância de 1013,28 m , 
de onde passa a confrontar com a Fazenda Santo An ton i o 
do Ib ica tu e m : 7058'04"SO, 633,18 m . ; 10°36'22,,NO,231,45 
m. 87°42'39"SO, 330,00 m. ; 3°41'21"SO, 354,14 m . : 
82»31'15"SE, 215.49 rtt-, 7 < , 55'34"SO, 315,17 m., 39 u 41"27"SO; 
509,86 m., 51°22'36"SE; 164, 30 m., 63°49'47"NE, 549, 10 m. ; 
e 73°19'52"SE. que a d istancia de 490,62 m. vai ao ponto 
de pa r t i da . 

A r t i go 2.o — A desapropriação de que trata o art igo 
anter ior pa ra o efeito do disposto no art igo 15, do Decreto-
le i n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, com as modificações 
que lhe f o ram introduz idas pe la L e i n . 2.786, de 21 de 
maio de 1956, f i ca declarada de natureza urgente . 

Ar t igo 3.o — A s despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta da verba 253-4-49-490 — " E n 
cargos L e g a i s " — 1 — P a r a custeio dos trabalhos de defesa, 
fomento e pesquisas f lorestais e a outros f ins previstos 
no art igo 6.o, da Lei n . 2.626, de 20-1-1954, e modificação 
in t roduz ida pelo art igo 6.a, da L e i 3-330, de 30-12-1955. 

Parágrafo único — F a r a atender ao disposto neste ar
tigo, f i ca declarado de n e n h u m efeito, no presente exer
cício o cont ido no inciso H , do art igo 7.o, do Decreto n . 
24.543, de 11 de ma io de 1955. 

A r t i g o 4.» — ÊSte decreto en t ra ra em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar t igo 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário 
Palácio dp Gove rno do Estado de São Paulo , aos 29 

de ju lho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S -
Oscar Pedroso Horta - . , . - ' ' . . .-i . 
Walter Ramos Jardim. • •>•».. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 29 de j u l h o de 1958. 

Altino Santarém — D i r e t o r G e m i , Subst i tuto. 

D E C R E T O N . 33.262, D E 29 D E JULHO D E 1958 

Transfere do patrimônio da Secretaria de Es
tado da Justiça e Negócios do Interior para o da 
Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , um terreno dest inado 
à construção dc mercado es tadua l . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

A r t i g o l .o — F i c a transfer ido do patrimônio da Se 
cre tar ia de Estado da Justiça e Negócios do Inter ior , p a 
r a o da Secre tar ia dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , o terre
no abaixo caracter izado, de conformidade com a p lan ta 
anexa, s i tuado no d is t r i to , município c comarca desta 
Cap i t a l , dest inado à construção de mercado estadual , a 
saber: 

" U m terreno, com a área de 1955,8õm. (hum m i l 
novecentos e c inquenta e c inco metros e o i tenta e c inco 
centímetros quadrados) , s i tuado no ba i r ro do Tatuapé, 
medindo 44,25m. (quarenta e quatro metros e v inte e c i n 
co centímetros) de frente para à aven ida Celso G a r c i a , 
por 44,20m. (quarenta e quatro metros e v inte centíme
tros) , de frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos 
fundos a mesma l a rgura da f rente ; e, confrontando, pelo 
lado esquerdo de quem da r u a o lha p a r a o terreno e, pe 
los fundos, c om terrenos pertencentes ao patrimônio da 
Secre tar ia de Estado da Justiça e Negócios do Inter ior , 
ocupados pelo Serviço Soc ia l de menores, e, pelo lado d i 
reito, c om terreno pertencente ao patrimônio da Secre ta 
r i a da Segurança Pública, ocupado pelo Corpo de B o m 
be i r o s " . 

A r t i g o 2.o — F i c a , outross im, a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios da Viação e Obras Públicas, autor i zada a 
executar as obras de construção do mercado a que se des- j 

- t i n a o terreno ora- t rans fer ido , com observância das p l a n 
tas elaboradas pela D i re tor ia de Obras Públicas — D . 
O . P . — e constantes do processo respect ivo. 

A r t i g o 3.0 — As despesas decorrentes da execução das 
obras a que se refere o artigo anter ior correrão por c o n 
ta de verbas próprias do orçamento do corrente ano . 

Ar t i go 4.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Ar t igo 5.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio àj Governo do Estado de São Paulo , aos 29 
de ju lho de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Oscar Pedroso H a r t a 
Wa l t e r R a m o s J a r d i m 
José V icente de F a r i a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 29 de ju lho de 1958. 

A U i n o Santarém 
Di re to r Ge ra l Subst i tuto . • • _ „ 

D E C R E T O N 33.263, D E 29 D E J U L H O D E 1958 

> í — Autoriza o Departamento de Aguas e Esgô-
- ~éos a ceder à Secretaria da Agricultura, por em

préstimo e peie tempo que fôr necessário, dois (2) 
terrenos destinados à construção de mercados es
taduais. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, < f , 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a o Depar tamento de Aguas e E s 

gotos, autorizado a ceder à Secretar ia de Estado dos N e 
gócios da Ag r i cu l tu ra , por empréstimo e pelo tempo que 
se t o rnar necessário, os terrenos abaixo caracter izados, 
de conformidade com as respectivas p lantas anexas, s i 
tuados no d is t r i to , município e comarca desta C a p i t a l , 
destinados à construção de mercados estaduais, a saber : 

a> " U m terreno, com a área aprox imada de 3.640,00 
m2 itrês m i l seiscentos e quarenta metíos quadrados ) , 
s i tuado no ba i r ro de L i n s de Vasconcelos, à r u a Lace rda 
F ranco , esquina d a r u a Corona l Diego, med indo 7O,50m. 
(setenta metros e c inquenta centímetros) de frente pa ra 
aquela rua , 62,70m. (sessenta e dois metros e setenta c e n 
tímetros), no lado dire i to , onde d iv i sa com a r u a Corone l 
Diogo, 50,30m. (c inquenta metros e t r i n t a centímetros), 
no lado esquerdo e, 61,00m. (sessenta e u m metros) , nos 
fundos ; e, conírontundo com terrenos onde se a c h a l o ca 
l izado o G r u p o Escolar , pelo lado esquerdo de quem da 
r u a o lha p a r a o terreno, e. pelos fundos, com terrenos de 
propriedade do D . A . E . " . 

b) " U m terreno, c om a área de 2.592,00m2. (dois m i l 
qu inhentos e noventa e dois metros quadrados) , s i tuado 
no B a i r r o da Moóca, à r u a T a q u a r i , med indo 54,00m. ( c i n 
quenta e quatro nietrcs) de frente pa ra aquela rua , por 
48,00m. (quarenta e oito metros ) , de frente aos fundos 
de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma extensão 
d a f rente ; e, confrontando, pelo l ado esquerdo de quem 
o lha da r u a para o terreno, com propriedade de quem de 
dire i to , e, pe lo l ado d ire i to e fundos, c om terrenos de 
propriedade do D . A . E . " . 

A r t i g o 2.o — A Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Ag r i cu l tu ra , enquanto não forem construidos os prédios 
próprios dest inados às instalações dos mercados estaduais 
a que se refere o art igo l .o, ficará n a posse dos imóveis 
ora cedidos, a t i tu lo precário. 

A r t i go 3.o — F i c a . outrossim, a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios d a Viação o Obras Públicas, autor i zada a 
executar as obras de construção dos referidos mercados 
estaduais, com observância dos planos elaborados pela 
D i r e to r i a de Obras Públicas — D . O . P . — e constantes 
do processo respectivo. 

A r t i g o 4.0 — As despesas decorrentes d a execução 
das Obras , a que se refere o art igo anter ior , correrão por 
conta de verbas próprias do orçamento do corrente ano . 

A r t i g o 5.o — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. . 

A r t i g o 6.0 — Revogam-se as disposições em con t ra 
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 29 
dc ju lho de 1938. 

JÂN IO Q U A D R O S " : ' 
Walter R a m o s Jardim 
José Vicente de Faria l i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 29 de j u l h o de 1958, 

A l t i n o Santarém 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to . 

D E C R E T O N . 33.2G4, D E 29 D E J U L H O D E 195* 

Dispõe sobre relotação de cargo, 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribiuções legais e nos ter
mos do art igo 197 do Decreto n . 26.544, de 5 de outubro 
de 1956, 

Decreta : 
Ar t i go l . o — F i c a relotado n a Delegac ia A u x i l i a r da 

2 .a Divisão P o l i c i a l da Secretar ia da Segurança Pública, 
u m (1) cargo da classe " Z - l " (Delegado de 2.a classe 
— A d j u n t o " Z - l " ) d a aerre i ra de Delegado de Po l i c i a , 
da Ta be l a I I I da Pa r t e Pe rmanente do Quadro d a refe
r i d a Secre tar ia , lotado na Delegac ia A u x i l i a r da l . a D i 
visão P o l i c i a l . 

A r t i g o 2.o — N o corrente exercício, os vencimentos 
do cargo relotado per este Decreto, correrão por conta d a 
dotação correspondente. 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , em 29 
dc j u l h o de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Benedito de Carvalho Veras " ' 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 29 de j u l h o de 1958. 

A l t i no Santarém — Di re to r G e r a l — Subst i tu to . 

D E C R E T O N . 33.285, DE 29 D E J U L H O D E 1958 

Declara de utilidade pública imóvel situado no 
distrito de Vicente de Carvalho, município de Gua
rujá, comarca de Santos, necessário ao atendi
mento de interesse social da comunidade Santista. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e 

Cons iderando que diversas áreas do " S i t i o Pae Cará" 
acham-se ocupadas por grande número de famílias desfa
vorecidas pela sorte, que nelas i ns ta l a ram suas humi ldes 
morad ias ; 

Cons iderando que essas famílias aí se estabeleceram 
especialmente após as torrencia is chuvas que em 1956 c a i -

D I Á R I O O F I C I A L 
Et tudo de São Paulo {Estados unidos de Brasil, 

i a m sobre a cidade de Santos, quando foram obrigadas a 
abandonar os morros em que habi tavam, em virtude dos 
desmoronamentos havidos, alguns dos quais vitimaram 
famílias inte i ras de favelados; 

Cons iderando que o número de necessitados que 
ocupam a gleba ein questão aumenta dia a dia, dada a 
impossibi l idade em que se encontram de f ixar residência 
noutro lugar ; 

Cons iderando que uo Estado compete solucionar os 
chamados problemas sociais, através de planos de urba
nização, criação e melhoramentos de centros de população 
e medidas outras tendentes a preservar a salubridade pú
b l i c a ; 

Cons iderando que a desocupação compulsória da área 
em referência importará em verdadeira calamidade públi
ca pelo número de famílias e pessoas que atingirá, 

Decre ta : 
A r t i go l . o — F i c a dec lara de ut i l idade pública, a íiai 

de ser desapropr iada pe la F a z e n d a do Estado, por via 
amigável ou jud i c i a l , uma área de tererno com 2.235.479,24 
m2 (dois milhões, duzentos e t r i n t a e cinco mi l , quatro
centos e setenta e nove metros e v inte e quatro decúne-
tros quadrados) , que faz parte Integrante do denomina
do " S i t i o Pa e Cará" , s i tuada n o distr i to de Vicente de 
Carva lho , município de Guarujá, comarca de Santos, ne
cessária ao atendimento de interesse social da comuni
dade San t i s t a , que consta pertencer ao Condomínio Pae 
Cará, Sociedade C i v i l e outros, com as seguintes divisas e 
confrontações: " D i v i d e ao Nor t e c om terras do antigo 
" P a e Elesbão", hoje V icente de Ca r va lho (Itapema), n» 
parte que v a i do Estuário de Santos até a A v . das Torres 
da l i n h a de transmissão da C i a . Docas de Santos e em 
seguida com terrenos do c i tado " P a e Elesbão", hoje lo
teados e denominados " P a r q u e Estuário", de propriedade 
do S r . Jorge B a t a l h a e outros; ao S u l com a C i a . Docas 
de Santos e ant igo Sítio "Conceiçãozinha', hoje, "Jard im 
Mon te i r o da C r u z " , de propriedade dos Srtí. Antonio Mon
teiro da C r u z Júnior e A r m a n d o Monte i ro da Cruz e ou
tros, a Leste pelo R i o Acaraú e c om quem de direito; a 
Oeste com o Estuário de Santos . A s terras que integram 
o S i t i o " P a e Cará" f o r m a m u m a extensa várzea que vai 
do Estuário ao R i o Acaraú, atravessada em sentido trans
versal pela l i n h a de transmissão da C i a . Docas de Santos 
e pe la A v . Santos Dumot , asfal tada, que l iga Vicente do 
Ca rva lho ao Guarujá, ant i ga l i n h a de Tramway dos Ser
viços Públicos do Guarujá. " 

Ar t i go 2.o — As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta de crédito especial a ser aberto 
oportunamente. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 

de ju lho de 1958. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Oscar Pedroso H o r t a 
Franc i sco de P a u l a Vicente de Azevedo. 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 29 de j u l h o de 1958. 

A l t i no Santarém — D i r e t o r G e r a l , substituto. 

D E C R E T O N . 33.266, D E 29 D E J U L H O DE 1958 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i
tuado no distr i to de Guap i ranga , município e co
marca de L i n s , necessário à instalação de oma 
Esco la Primária R u r a l . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos 
termos do art igo 43, alínea " a " , d a Constituição do Es
tado, combinado com os art igos 2.o e 6.0 do Decreto-Lei 
Fede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1P41. 

Decre ta : 
A r t i go l . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a 

f im de ser desapropr iada pe la Fazenda do Estado, por 
v i a amigável ou jud i c i a l , uma área de terreno com a 
f o r m a de u m pentágono i rregular , com 48.555,00 m2 (qua
r en ta e oito m i l , quinhentos e c incoenta e cinco metros 
quadrados) , s i tuada no B a i r r o de Tangará, distr i to de 
G u a p i r a n g a , município e comarca de L i n s , necessária a 
instalação de uma Esco la Primária R u r a l , que consta per
tencer à Cooperat iva Agrícola M i s t a de Cafelãndia, me
dindo 22,00 ms . , 241,30 m s . e 73,20 m s . para a Estrada 
M u n i c i p a l , confrontando pelos outros dois lados, onde me
de, 156,00 m s . e 276.20 m s . , c o m imóvel de propriedade 
d a expropr iada, med idas essas constantes da p lanta D — 
23.725, anexa ao processo n . 17.827-57, do Departamen
to Jurídico do Es tado . 

A r t i g o 2 . o — A s despesas c o m a execução do pre
sente decreto correrão por conta da verba própria, con
s ignada no orçamento v igente . 

A r t i g o 3.o — Éste decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

A r t i g o 4 ,o — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado dc São Paulo, aos 29 
de ju lho de 1958. 

JÂN IO Q U A D R O S 
' : Óscar Pedroso Ho r t a 

Alípio Cor r ea Net to 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esta

do dos Negócios do Governo , aos 29 de ju lho de 1958. 
A l t i n o Santarém 

*- Diretor- G e r a l . Subst i tuto 

D E C R E T O N. 33.267, DE 29 D E JULHO DE 1958 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel si
tuado no distrito de Jurucê, município de Jardi-
nópolis, comarca de Batatais, necessário a insta
lação do Posto de Puericultura de Jurucè. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O Dü 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos 
termos do art igo 43, alínea " a " , da Constituição do Es 
tado, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei 
Federa l n . 3.365. de 21 de j unho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a 

f i m de ser desapropr iada pela Fazenda do Estado, por 
v ia amigável ou jud i c ia l , u m a área de terreno de forma 
irregular , com 490,00 m2 (quatrocentos e noventa metros 
quadrados) , s i tuada n o distr i to de Jurucê, município de 
Jardinópolis, comarca de Bata ta i s , necessária à instala
ção do Posto de Pue r i cu l tu ra de Jurucê. que consta per
tencer a Car los Bened in i , med indo 30.00 ms . , de frente 
pa ra a Praça São Gera ldo , confrontando, por u m dos 
lados, onde mede 15,00 m s . , com a R u a Henrique M o n 
teiro, pelo outro, onde mede 20,00 ms . , com imóvel de 
propriedade da Pre fe i tura M u n i c i p a l e pelos fundos, onde 
mede 30,00 m s . , com u m a r u a sem denominação, a qual 
faz d iv isa c om a C o m p a n h i a M o g i a n a de Estradas de 
F e r r o . 

A r t i g o 2.o — A s despesas com a execução do pre
sente decreto correrão por conta da verba própria, con
s ignada no orçamento vigente. 
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